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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

62/2026
006.00086942/2026-
55

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA

062/2026

CONTRATANTE (UASG)

380127

 

OBJETO

Contratação de Serviço de Publicidade Legal, em Jornal de Grande Circulação, nos termos da Lei nº 14.133
/2021, para atendimento das demandas do Complexo Penal I de Guarulhos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 8.400,00

DATA DA SESSÃO

Dia 17/03/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 09:00h até 15:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

 

UASG 380127
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DA ADMINITRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo
Complexo Penal I de Guarulhos

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 062/2026

 

Processo Administrativo n.° 006.00086942/2026-55

Torna-se público que o , por meio da , realizará Estado de São Paulo Secretaria da Administração Penitenciária
art. 75  nos termos da, Dispensa Eletrônica com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do , caput, inciso II,

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 17 de março de 2026.

  Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

 Critério de Julgamento: menor preço

 

OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de
licitação, de Contratação de Serviço de Publicidade Legal, em Jornal de Grande Circulação, nos termos da Lei

 conforme condições,nº 14.133/2021, para atendimento das demandas do Complexo Penal I de Guarulhos,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Caso a documentação que compõe este Aviso estabeleça que o objeto desta
 dispensa eletrônica contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a participação
 em quantos forem de seu interesse

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 
dispensa eletrônica para registro de preços.
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3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 3.1. Sistema de Dispensa Eletrônica,
, disponívelferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br

no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico www.gov.br/compras.

 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e3.2.
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

 Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de3.3.
2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

 Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento favorecido para as3.4.
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

 A participação é ampla, não sendo exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos3.4.1.
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:3.5.

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);

b) que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

 Não poderão participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente3.6.
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.3.7.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL

 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta4.1.
inicial, na forma deste item 4.
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 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por4.2.
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam o Contratado.4.3.

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,4.4.
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver determinação legal de4.5.
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação
vigente.

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em4.6.
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto a ser contratado nos seus termos.

 O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.4.7. 10 (dez) dias

 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo4.8.
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; e
f) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo4.9.
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

5. FASE DE LANCES

 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será5.1.
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema5.2.
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário relativo ao item.5.3.

 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.5.4.

 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances5.5.
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de .R$ 0,05 (cinco centavos)
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 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no5.6.
sistema.

 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5.7.

 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,5.8.
vedada a identificação do fornecedor.

 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o5.9.
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo6.1.
definido para a contratação, poderá haver negociação de condições mais vantajosas.

 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do6.2.
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao6.3.
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada de documentos complementares, quando necessários.

 Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em6.4.
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, na legislação correlata, e no item 3.5 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça;

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções;

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin.

 Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à6.5.
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus Anexos.

 Será desclassificada a proposta vencedora que:6.6.

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado que tenha sido definido para a
contratação;

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde que
insanável.

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos6.7.
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha6.8.
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a6.9.
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e assim6.10.
sucessivamente, na ordem de classificação.

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto6.11.
neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

 Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Aviso, e serão7.1.
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.7.2.

 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já7.3.
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de , sob pena de inabilitação.02 (dois) dias úteis

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos7.4.
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente7.5.
permitidos.

 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo7.6.
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos7.7.
documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.7.8.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para registro de preços.
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9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para registro de preços.

 

10. CONTRATAÇÃO

 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante 10.1.
, cuja minuta integra este Aviso como Anexo.emissão de contrato

 Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela10.2.
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no "Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual", de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008.

 Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão10.3.
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 6.4 deste
Aviso.

 O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso durante a vigência10.4.
da contratação.

 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este Aviso.10.5.

 O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua convocação, para10.6. 05 (cinco) dias úteis
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu
envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:11.1.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela
Administração;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões anteriores ficará sujeito às11.2.
seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

a) Advertência;
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b) Multa, calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a11.3.
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias11.4.
úteis, contado da data de sua intimação.

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla11.5.
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:

a) republicar o presente Aviso com uma nova data;

b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a melhor 
proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre 
que possível, a de menor preço;

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear a 
documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.

12.1.1. No caso da alínea “b” do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” do subitem acima também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento de proposta e de 
habilitação ou inabilitação.

12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no prazo de 1 (um) 
dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou inabilitação.

12.2.2.Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico:

financas@p2guarulhos.sap.sp.gov.br

12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 1 (um) dia 
útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico SEI! e 
compras.gov.br.

12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da .Lei nº 14.133, de 2021

12.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto ao fornecedor 
vencedor e homologará o procedimento.
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12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação.

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

12.13.1. ANEXO I –  Termo de Referência

12.13.1.1. ANEXO I.1 –  Justificativa da ausência  do ETP;

12.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato;

12.13.3. ANEXO III –  Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

12.13.4. ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração (ões);

12.13.5. ANEXO V – Planilha orçamentária.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CLAUDINEI TEIXEIRA DE SOUZA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 10:42:46.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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